
Informação Relativa 
à atividade de 
Intermediário de Crédito

(Regime jurídico dos Intermediários de Crédito artigos 53.º e 54.º do Decreto-Lei n.º 81-C/2017, de 7 de julho)

A atividade da Verisure enquanto intermediário de crédito está sujeita à supervisão do 
Banco de Portugal.

Contactos:

Securitas Direct Portugal, Unipessoal Lda. (doravante “VERISURE”)
Morada: Praceta Professor Alfredo de Sousa, nº3, 1495 – 241 Algés 
E-mail: maria.goncalves@securitasdirect.pt
Telefone: +351 214 147 090

Alvará 138C - MAI

A Verisure no âmbito da atividade de intermediação de crédito a título acessório, aderiu 
às seguintes Entidades de Resolução Alternativa de Litígios:

1. Centro de Arbitragem de Conflitos de Consumo de Lisboa (www.centroarbitragemlisboa.pt)
2. Centro de Informação de Consumo e Arbitragem do Porto (www.cicap.pt)

SECURITAS DIRECT PORTUGAL, UNIPESSOAL, LDA. (doravante “VERISURE”), com sede social sita na 
Praceta Professor Alfredo de Sousa, nº3, 1495 – 241 Algés, matriculada na Conservatória do Registo 
Comercial de Cascais, sob o número único de matrícula e pessoa coletiva número 505760320, com o 
capital social de € 50.000,00.

A Verisure, exerce a atividade de Intermediário de Crédito a Título Acessório, conforme disposto na 
al. k) do artigo 3.º do Regime Jurídico dos Intermediários de Crédito e está registada junto do Banco 
de Portugal, com o registo n.º 0003640, informação que pode ser consultada através na lista de 
entidades habilitadas a atuar como intermediários de crédito, disponível em: 
https://www.bportugal.pt/intermediarios-credito.

A Verisure fornece bens ou serviços e, em nome e sob responsabilidade total e incondicional dos 
mutuantes com quem mantém um contrato de vinculação, a saber “BNP PARIBAS PERSONAL FINANCE, 
S.A. - SUCURSAL EM PORTUGAL” e “ONEY BANK – SUCURSAL EM PORTUGAL” atua como intermediário de 
crédito, tendo em vista a venda dos bens ou serviços por si oferecidos.

À Verisure não é permitido receber ou entregar quaisquer valores relacionados com a formação, a 
execução e o cumprimento antecipado dos contratos de crédito, nos termos do disposto no artigo 46.º 
do Regime Jurídico dos Intermediários de Crédito.

Os serviços de intermediação de crédito da Verisure consistem (i) na apresentação ou propostas de 
contratos de crédito a consumidores; (ii) Assistência a consumidores, mediante a realização de atos 
preparatórios ou de outros trabalhos de gestão pré-contratual relativamente a contratos de crédito 
que não tenham sido por si apresentados ou propostos; (iii) celebração de contratos de crédito com 
consumidores em nome dos mutuantes;

Para garantia da responsabilidade civil perante terceiros, relacionada com a atividade de 
intermediário de crédito, a Verisure tem em vigor um contrato de seguro celebrado com a “Hiscox, S.A. 
Sucursal em Portugal”, apólice n.º 2514129, válido de 12-12-2024 a 11-12-2025.

Verisure Portugal


